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BRASIL:ta

ASSINATURAS

'REemarirõas E PARTICULARES

Semestre 	  Cr$ 50,00

Ano of313.0.••••••1•111,e, Cr$ 100,00

Exterior

PUNOIONãRIO3

Semestre ********* e. . Cr$

Ano •	 ******* • **** Cr$

Exterior

arome.iwicawawateraumweimmadeb

1) -O expeawnte das repartições
públicas, destinado à publicação
será recebido na Seção de Coniztrz-
-cações até às 17 horas. O atendi-
mento do público pela Seção de _Re-
dação será de 12 às 18 horas.

2) Os originais para publicaçCio,
devidamente autenticados, deverão
ser ,datilogra;ados diretamente, em
espaço dois, ev papel acetinado ou,
apergaminhado, medindo 22x33 cen-
tímetros, -sem emendas ou rasuras
que dificultem a sua compreensão,
em especial quando contiverem ta-
telas.

Serão admít.das copias em tinta
preta e indelével, a critério do
D.I.N

3) Os ominais encaminhadas à
publicação não serão restituídos et.S.
partes

4) . Aa reclamações pertinentes à
matéria retribuída, nos Casos de
êrro oit • omissão, serão eneamin?iada,s,

-por escrito, à Seção de Redação, até
-b quinto din útil subsegilente à
publicação

,48 assinaturas serão tomadas
no D.I.N. O transporte por via
aérea será contratado separadamente
urnn a Delegacia da Emprêsa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos em
Brasília Esta poderá se encarreo,
também .de encaminhar o pedido de
assinatura ao DIN. _Neste caso o
assinante dirigirei ao DIN. o pe-
dido de assinatura c o pagamento do
'valor correspondente, na forma ,do
item. seguinte.

6) A remesso dc valõres para
assinatura, que será acompanhada
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação. será feita semente por
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&imite ou roto pos/el Civ 'favor cio
Tesoureiro do Departamento ele. Im-
prensa Nacional. Quanto ao e.antra-
to de porte aéreo, cai favor da De-
legacia Regional da Empresa Breei- -
'Pira de Correios e Telégrafos em
Brasília.

7) No caso de porte aéreo para .
localidade não serVida por êsse meio
de transporte, a Delegacht Regional
da Emprèsa Brasileira de -Correios e
Telégrafos em Brasilia se obriga a
completar o encaminhamento ao des-
tinatário por entrar :Vias, independen-
temente de acréscimo no preço-.

.8) A Delegacia Regional da Em-
prêsa Brasileira de -Correias e Tele:,
grafos em. 'Brasília reserva-se o di-
reto de reafustar os seus pregos, no
caso de elevação ele tarifas comer-
ciais aéreas, mediante avis-prévio
aos assinantes.

9) Os- prazos da assinatura po-
derão ser semestral ou ,anual e se
iniciarão sempre no primeiro dia útil
do mês subseqüente. O pedido de
porte aéreo poderá ser mensal, se•
mestral ou anual. O prazo das assi-
naturas para o Exterior é sõmente
anual e no haverá transporte 2)0

37,50 via aérea. 
75A0 10)- A renovação deverá ser sol-cl'

toda com antecedência. de 30 dias dg,
vencimento da assinatura e do porte.
acreo. Vencidos, wrão suspensos in-
dependentemen te de aviso-prévio. -

ti) Para recebeteni os suplemen-
204,00- tos ás edições dos órgãos oficiais, oS

assinantes deverão solicitá-los no ato
da assinatura.

página de cada	 12). Os pedidos de assinaturas de
:servidores devein 3Or encantffiltados

Cr$ 0,01, se tio com comprovante de sua situação
funcional.
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EXPEDIENTE
0:EP ARTAkin:NTO DE IMPRENSA NACIONAL

Ano 	  Cr$ 120,00 Ano	 ,Cr$ 05,00

PORTE Af;REO
Semestral Cr$ 102,00 1 Anual .. 0114

NÚMERO- AVULSO

do número avulso figura na eilina

ilfensca	 CrS 17,00 I

-- O preço
exemplar.

— O preço do exemplar atrasado será acrescido cle
nesmel ano, e de Cr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

DECRETO N° 72.707 — as 28 ao
aaosao na: 1973

Promulga o Tratado entre a Repúbli-
ca Federativa do Brasil e a Repú-
blica do Paraguai, para o Aproveita-
mento Hidrelétrico :los Recursos
Hídricos do Rio Paraná, Pertencen-
tes em Condomínio aos dois Países,
desde e inclusive o Salto Grande de
Sete Quedas ou Salto de Guaira até
a Foz do Rio _Iguaçu, bem como as
seis Notas trocadas entre os illiniS-
iros das Relações Exteriores dos
dois , países.

O Presidente da República
Havendo sido apaovado, pelo Decre-

T,egisig,tivo n, 23, de -30 de maio de
1073,. o Tratado entre a República
Federativa do Brasil e a República
do Paraguai para O AproVeita,mento
Hidrelétrica das Recursos Hídricos do
Rio Paraná, Pertencentes em Condo -
Mínio aos dois Países, desde e inclusi-
ve o Salto Grande de Sete Quedas ou
salto de Guelra, até a Foz do Rio
Iguaçu, , concluído em Brasília, a 26
de abril de 1973, bem como , as seis
Notas -então trocadas entre os Minis-
tros das Relações Exteriores dos doiã
países;

Havendo os Instruinentos de Ratlfi-
cação sido trocados, em Assunção, a
13 de agosto de 1973;

E havendo o referido Tratado, em
conformidade com seu Artigo XXXI,
entrado em vigas' a 13 de agosto de
1973;

Decreta que o Tratado, -bem como
as. Notas acima mencionadas, apensos
por cópia ao presente Decreto, sejam
executados e cumpridos tão inteira-
mente como meles se contém.

Brasília, 28 de dgosto de 1973;
152.° da Independência e 05.° da.
República.

Emicro G. Mninci
Mário Gibson Barboza

Tratado entre a República Federativa
do Brasil e a República do Paragua i-
para o Aproveitamento- Hidrelétrico
dos Recursos Hidricos do Rio Para-
mi,. Pertencentes em Condomínio
aos dois Países, desde e inclusive o
Salto Grande de Sele Quedas ou
Salto de Guelra até a. Foe do Rio
Iguaçu.
O Presidente da República Fe-

derativa do Brasil, General-de-Exér-
cito Emílio Garrastaztt Médici, e o
Presidente- da República do Para-
guai, General-de-Exército Alfredo
Stroessner,

Considerando o espirito de cordiali-
dade existente entre os dois países e
os laços de fraternal amizade que os
unem;

O interesse comum em realizar o
aproveitamento hidrelétrico dos recur-
sos hídricos do- Rio Paraná, perten-
centes ern. Cendoinipio aos dois Países,
desde e inclusive o Salto Grande de
Sete Quedas Ou Salto de Guaíra até
-a Foz do Rio Iguaçu;

O disposto na Ata Final firmada
en, Foz do Iguaçu, em 22 de junho de-

'.1966, quanto à divisão em partes
iguais, -entre os dois países, da energia
_elétrica eventualmente produzida pe.;
los desníveis :do Rio Paraná no tre-
cho acima referido;

O disposto no Artigo VI do Trata-
-do da Bacia , do Prata;

O estabelecido na Declaração de
Assunção sobre o aproveitamento de
-rios internacionais, de 3 de junho de
1971;

Os estudos da Comissão Mista Téc,
Men, Brasileiro-Paraguaia constituída-
em 12 de fevereiro de 1967;

tradicional identidade de posições
dos dois países em relação à livre
navegação dos rios internacionais da
Bacia do Prata, resolveram celebrar
Mn Tratado e, para este fim, deslg-
naram sons Plenipotenciários, a sa,
bar.:

O Presidente da Rem:Ilibe, Fe-
derativa do Brasil ao Senhor Ministro
-de Estado •das Relações Exteriores,
Embaixador Mário Gibson Barboza;

O Presidente da República do Para-
guai ao Senhor Ministro das Relações

Exteriores, Doutor Rcál Sapena , Pas-
tor;

Os quais, tendo trocado seus Plenos
Poderes, achados em boa e devida
forma, convieram no seguinte:

ARTIGO 1

As Altas Partes Contratantes cai-t-
i/én' em xealizar, em comum e de
acordo com o previsto rio presente
Tratado e seus Anexos, O aproveita-
mento hidrelétrico dos recursos hídri-
cos do Rio Paraná r pertencentes era
condomínio aos dois países, desde e
inclusive o Salto Grande de Sete
Quedas ou Santo de Guaira até a Foz
do Rio Iguaçu.

•.	 armo ir
Para.os efeitos -do presente Tratado,

entender-se-á por:
a) Brasil, a República Federativa-

do Brasil;	 .
b) Paraguai, à República do Pára,
gmai;'

-e) Comissão, a Comissão Mista
Técnica Brasileiro-Paragl,laia, consti-
tuída em 12 de fevereire de 1967;

d) ELETROBRAS, a Centrais Elé-
tricas Brasileiras S.A.
ELETROBRAS, do Brasil; ou o- ente
jurídico que a suceda.;

e) ANDE, a AdminIstración Na-
cional de Electricidacl; do Paraguai,
ou o ente jurídico que a suee'da;

f) ITAIPU, a entidade binacional
criada pólo presente Tratado.

ARTIGO mis
As Altas Partes Contratantes criam,

em igualdade de direitos e obrigações,
uma entidade binacional denominada

- ITAIPU, com a finalidade de realizar
o aproveitamento hidrelétrico a que
se refere o, Artigo I.

§ 1' A ITAIPU será constituída'
pela ELETROBRAS o pela ANDE,
com igual participação no capital, e-
reger-se-á pelas normas estabelecidas
no presente Tratado, no Estatuto que
constitui seu Anexo A e nos demais
Anexos.

§ 2° o Estatuto e os d-emais Anexos
Poderão ser modificados de Corem
acordo pelos _doia- Governos.

ARTIGO IV

A ITAIPU terá sedes em Brasili
Capital da República Federativa d
Brasil, e em Assunção, Capital -d

-República do Paraguai.
§ 1° A ITAIPU será administrada

Por um Conselho ele Aclministraçào
unia Diretoria-Executiva integrados.
por "igual número de nacionais de
ambos países.

§ 2° As atas, resoluções, relatório,
ou outros documentos oficiais do,
órgãos de administração da ITAIRt
serão redigidos noa idiomas português
e espanhol.

	

ARTIGO V	 •

As Altas Partes Contratantes odora-
gani concessão ITAIPU para ierilia
-zar, durante a vigência do presente
Tratado, o aproveitamento hidrelétri-
co. do trecho de .Rio'Paraná aeferide
no Artigo I, • -	 -	 .--

/nàz'õtl g VI
Formam parte ' , ido -presente TrIk

lado:
a) o .istatuto da entidade binam.

cional denominada ITAIPU (Anexo-
&)-;

O) a descrição geral das instala.
ções destinadaS à produção de energl
elétrica e das obras auxiliares,-to .	'
as. eventuais modificações que 5e
façam neCessárias (Anexo B);

e) as Uauá financeiras é de ores.-
fação dos serviços cio eletricidade dk
ITAIPIT (Anexo O).

ARTIGO vu
As instalações destinadas à PrOd1I0

-Cão de energia elétrica e ná• obras
-auxiliares imo produzirão variação
agleg:t tt me

tes.

nos limites entre os doia
países estabelecidos nos Tratados vi-

§ 1.° As instalações e obras realiza.-
-das em cumprimento do- presente

•Tratado não conferirão, a nenhuma 
das Altas Partes- Cohtrataritet, direitoef
de propriedade ou de jtirisdição sobre
qualquer parte do território da outra.

§ 2° .As autoridades deblaradai
respectivamente competentes pelas:
Altas Partes Contratantea- estabele.
cede, quando for o caso e pelo pro.

DOCUMENTO ILEGNEL
DOCUMENTO MANCHADO
r-P-À-RTES-i)ESTRUÏDAS



ARTIG0

As Altas Partes Contratantes, con-
junta ou separadamente direta ouindiretamente, na forma que acor.

e, (Tarem, clarãe à ITAIPU, por solicita-
ção desta, garantia para as operações
cia crédito que realizar. Assegurarão,
da mesma forma, a conversão cam-
bial necessária ao pagamento das-
obrigações assumidas pela ITAIPU.

ARTIGO xr
Na medida -do possível e -emmões comparáveis, a mão-de,obra,especializada ou não, -os equipamentos

e materiais, disponievis nos dois
países; serão utilizados -de forma- equi-
tativa.

§ 1° As Altas Partes Contratantes:
adotarão todas as medidas inces.:
sarjas para que seus nacionais pos-
sam. empregar-se, indistintamente, em

'trabalhos efetuados no tearitório 'de
uma ou de outra, relacionados com o
objetivo do presente Tratado. -§ 20 O disposto neste Artigo não
se aplicará às condições acordadas
cem organismos financiadores, no que
se _refira à contratação de pessoal.1. .mpécializado ou à _aquisição de equi-'' pamentes ou materiais. Tampolleo se ., aplicará o disposto- neste Artigo se- necessidades tecnológicas assim oexigirem-.

ARTIGO IX

Os reetirS°S eomPlementaroe aosmencionados no Artigo VIU, 'teces.
sírios aos estudos, construção e opera-
ção da central elétrica e das obras einstalações auxiliares, serão supaidos
Pelas Altas Partes- Contratantes ou
obtidos pela ITAIPU mediante apara-
ções de crédito.

Parágrafo emico. Qualquer das
Altas Partes Contratantes poderá-, como consentimento da outra, adiantar-
lhe os recursos para a integralização
do capital, nas condições estabelecidas
de comum acordo.

---------sam---asa-a-eae--.1-----,e------,.-a-a....,=-----a.,-,---asea-,--,,.. ----
ncss o que julgarem adequado, a si-1 e) não aplicarão restriçõesnalinção conveniente, nas aia as a 1 qualquer natureza ao trânsito ou c-terem construídas, para os creitos pósito dos materiais c- eq uipaincntpráticos do exercício de juriad iado e aludidos no item b deste Artigo;çontrole.

,f) será() admitidos nos territóri
ARTIGO vin	 dos dois países as materiais e eraiip

I inentns aludidoa no item b dosOs recursos necessários à integrali- Ar tigo.ação do capital da ITAIPU serão -
aja('o xnrsupridos, à ;ELETROBRAS e à ANDE,	 •respectivamente 4 pelo Teso-aro- bre.	 A mareia produzida pelo aproveis..dleiro e pelo ,Tesouro paraguaio ou 1.11, o 11 ielétacia a que se refere oPelos organiemos,. finaticiadores mie os Artigo 1 será dividida em partes iguaisGovernos indloágern• entre os dois palees, sendo reconheci..

do-- a oada um. deles o direito de aqui-
sição, na forma estabelecida no Arhl.
go XIV, da energia que não seja utili.
.zada pelo outro pais para seu próprio
consumo.

Quinta-feira 30	 DffIRIO ONCIAL

armo env
aquialrito doe serviços de eleti ica

dado ITAIPU será realizada Dela
ELETROBRAS e pela ANDE, que
também poderão fazê-la por inter-
médio das empresas ou entidades
brasileiras ou paraguaias que int:l-atirem,

Parágrafo Étnico. As Altas Partes
Contratantes se comprometem R,
adquirir. conjuta ou separadamente,
na forma que acordarem, o total da
potencia instalada.

le- Ias	 Ai Altas Partes Contratantes.. R ` :ia,-- ( és de protocolos adicionais ou de atos
os unilatarais, adotarão todas tas medi-
a- das necessárias ao cumprimento ciote presente Tratado, especialmente as' que digam respeito a aspsr.tos:

a-	 o trabalho e previdência sogial;

I a) diplomáticos e consulases;
72) administrativos e financeiros; . _
cl) fiscais e aduaneiros;
e) do trânsito através da frontaira

Internacional;
f) "urbanos e. habitacionais;

.

g) de polida e de segtdnina;h) de controle do acesso às áreas
que se delimitem em conform;dade
com o Artigo XVII.	 "

C...Seção t — Parte 1) 	
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de:	 marco avia Feito na iodada cie Baasilia, aos
vinte. e seis dias do inés de abril doa-no de mil novecentos e eetenta etrês,

Mcirio Gibson Barbou, -- Raul Eu-
pena Paio,

ARTIGO XII

As Altas Partes. Contratantes ado.tarão, quant6 W.trilintgã'e; .aStes normas:	 1";&L'	 •
f • •a) não- apheaeaõ unpo,stos, taxas- e

emPréstimos coMpÚlátirioà, de qualquer'natureza, à, ITAIPpee aos serviços cieeletricidade pó): la,'prestados;
• b) não aplicaMo -impostos, taxas eempréstimos compulsórios, de qual.
quer natureza, sobre. os materiais e:. equipamentos que a ITAIPTI adquiraem qualquer dos dois países ou Mi-porte- de terceiro pais, para - utiliza-los nos trabalhog de construção dacentral' elétrica, seus aceasoiles e„obras complementares, ou -pára in.torporá-los à central elétrica, seusacessórios e obras compleinentares..:Dp, mesma forma, não aplicarão im.'mãos, taxas e empr éstimos compid,sérios, de qualquer natureza, que:incidam sobre as operações relativasesses materiais e equipamentos, nasquais a ITAIPU seja parte;
e) pão aplicarão impostos, taxas e-empréstinicis compulsórios, de qual-

quer natureza, sobre os lucros da
ITAIPTJ sobre os pagamentos eremessas por ela ,efetuados a qualquerpessoa física -ou jurídica, sempre queos Pagamentos de tais impostos, taxase empréstimos compulsórios sejam deresponsabilidade legal da ITAIPU;

cl). não. porão nenhum- entrave enão aplicarão -nenhuma imposição fls.
01 ao movimento de fundos da
ITAIpU que resultar da execuçãp do,presente Tratado;

ARTIGO XVI
A.S -Altas Partes Contratantmemani4

festa% seu empenho -em estabelecertodas as condições para que a entrada
em serviço da primeira unidade gera,doca ocorra dentro do prazo de oitoanos após a ratificação do presenteTratado.

ARTIGO xva
As Altas Partes Contratantes semobriga a declarar de utilidade pú-

blica as áreas necessárias à instala-
ção cio aproveitamento hidroelétrico,
obras auxiliares e sua exploração, bemcomo a praticar, nas áreas de suasrespectivas soberaniaS, todos os atosadministrativos ou judiciais tenden-
tes a desapropriar terrenos e suas ben-
feitorias ou a constituir servidão so-
bre .os mesmos.

§ 1° A delimitação de tais áreas
estará a cargo da ITAIPU, cri refe-rendum das Altas Partes Contratan-tes.

§ 2° Será de responsabilidade daITAIpU-o pagamento das desapropria-
ções das áreas delimitadas.

§ 3° Nas áreas delimitadas será li-
vre o trânsito de pessoas que estejam
prestando serviço à ITAIPTI, assim
como o de bens destinados à niesma
ou a pessoas físicas ou juridicao porela contratadas.

ARTIGO mar
Em ,caso de divergência, quanto àinterpretação -ou' à a;plicação -do pra-

sente Tratado e. seus Anexos, as Al-
'tas -Partes Contratantes a resolverão
belõs meios diplomáticos uStials, o que
nãO retardara ou interromperá a coas-
táição o/ou a operação' do aproveita-
mento hidroelétrico e de suas obras e
instalações auxilia,res.	 . -

ARTIGO XXIII

A Comissão Mista Técnica Braallei-
ro-Paraguala; criada em 12 de leve,
relia) de 1967 com a finalidade de rea-
lizar os estados aludidos no preâm-
bulo do presente Tratado,, manter--
se-á constituída até entregar às Al-
-tas Partes Contratantes o relatório:
finai da missão que lhe foi -confiada.

ARTIGO XXIV

O presente Tratado será ratificadoe os respectivos instrumentos serão
trocados, o mais brevemeni,s possível,
na cidade de Assuneão,

ARTIGO XXV

presente Tratado entrará em vi-
na data da troca dos Instrumen-
de Ratificação e terá vigência até
as Altas Partes Contratutes, inc-

ite novo acordo, adotem deeisrso•
estimem conveniente.

na Fé cio- Que os Plenipotenciários
ia mencionados assinam o presen-
Tratado, cri dois exemplares, em
uguês e espanhol," ambos os -textos

g uahnente autêntlee% .

ANEXO A

-ESTATUTO DA -In-112U
CAPÍTULO I

Denominação e Objeto,
ARTIGO a , ,

A ITAIPU é uma entidade binacio-
nal criada pelo Artigo- III do Trata-
do :assinado pelo Brasil e Paraguai
p
em 	 abril de 1973, e tem como

a) a Centrais Elétricas Brasileiras
S. A. — ELETROBRÁS, sociedade
anónima de economia mista, brasi-
leira;

b) a Administración Racional deEleetrieldad — ANDE, entidade au-tárquica paraguaia.

ARTIGO /I

O objeto da ITAIPU é o aproveita-
mento hidrelétrico dos remissos hí-
dricos do rio Paraná, pertencentes ein
condomínio aos dois países, desde o in-
clusive o Salto Grande de Sete Que-
das ou Salto cia Guaíra até a foz do
rio Iguaçu.

sairmo Tu
A ITAIPU reger-se-4, peias normas

catabelecidas no Tratado de 26 de
abril de 1973, no presente Estatuto enoa demais Anexos.

ARTIGO IV

A ITAIPU terá, de acordo- com o
que dispõem o Tratada: e seus Ane-
xos, capacidade jurídica, financeira
e administrativa, e também respon-
sabilidade técnica, para estudar, Pai-
jatar, -dirigir e executar as obras que
tem como -objeto, pô-las em funciona-
mento e explorá-las, podendo, para
tais efeitos, adquirir direitos e con-
trair Obrigações.

ARTIGO V

ITAIPIT terá sedes em. Brasilia,
Capital da República Federativa do
Brasil, e em Assunção, Capital da Re-
pública do Paraguai.

CAPITULO Ir
Capital

ARTIGO VI

0 capital da ITAIPU será equiva-
lente a US$ 100:900.000,00d(eani d Mi-lhões :de dólares 'dos -Estados' Unidos
da , América), pertencente: ...........

-EEETROBRAS e a. -,ANDE .êm partes
iguais -e intransferiveis.

Parágrafo únicas O, :" capital-. man-
terase-á eoni- valer conatarite 'de,acor-
do com o disposto n6 PaHgrafo '
do artigo XV do Tratado,

,i_RTIGO XV

O Anexo C contém as bases
ceiras o de prestação dos eerviços de
eletricidade da ITATPU.
§ I' A ITAIPU pagará às AltasPartes Contratantes, em montantea

iguais, "royalties" em razão da utili-
zação do potencial hidráulico.

§ 2° A ITAIpTJ incluirá, no seu
casto de serviço, o montante accea.
sério ao pagamento do rendimentos
sobre o capital.

§ 3° A ITAIPU incluirá, outros-
sim, no seu custo de serviço, o mon-
tanta necessário para remunerar a
Alta Parte Contratante que ceder
energia à outra.

§ O valor real da quantidade dedólares dos Estados Unidos da Améri-ca, destinada ao pagamento dos"royalties", dos rendimentos sobre o
capital e da remuneração, estabele.
cida no Anexo- C, será mantido cons,
tente, para o que a dita quantidadeacompanhará as flutuações do dólar
dm Estados Unidos América, re-
ferido-ao seu padrão de peso e título,
-em ouro, vigente na data da troca.
-dos Instrumentos de Ratificação dopresente Tratado. .

§ 50 Este valor com relação ao peso
e titulo em ouro do dólar dos Esta-
dos Unidos da América poderá ser
substituído, no caso and que a 'nen,
cionáda Moeda deixe de ter referidasua paridade oficial em relacão.ouro.	 • , • •

ARTIGO Xs:

As Altas Partes ContratantaA ado-
tarão, por meio de uni protocolo adi-cional, a ser firmado dentro de noven-
ta -dias contados a partir da data datroca dos instrumentos de ratifica-ção do presente Tratado, as normas,
jurídicas aplicáveis às relações detrabalhe e previdência social dos tra-
balhadores contratados pela ITAIPU.

ARTIGO XXI

A responsabilidade civil esou penal
dos Conselheiros, Diretores, Diretores
Adjuntos e demais empregados bra-sileiros ou paraguales da ITAIPU, por
atos lesivos aos interesses desta, cseráa purada e julgada de conformidade
como disposto nas leis nacionais res-
pectivas.

Parágrafo (talco. Para os emprega-
dos do terceira nacionalidade proce-
der-se-á de conformidade com a -le-
gislação nacional brasileira ou para-
guaia, segundo tenham a sede de suas
funções no Brasil ou no Paraguai.

O
gor
tos
que

Faial
que

E
acto
te
port
i •

ARTIGO XIX	 •
O foro da ITAIPU, relativamente

às pessoas físicas ou jurídicas domi--
ciliadas ou com sede no Brasil ou noParaguai, será, respectivamente, o de
Brasilia e o de Assunção. Para tan-
to, cada Alta Parte Contratante apli-
cará sua própria legislação, tendo :emconta aS disposições do presente '('ca-tado e de seus Anexos,
Par mágrafo único. E se .ratando

de pessoas físicas ou jurídicas, do-
miciliadas ou com- sede fora do Bra-
sil ou do Paraguai. a ITAIPIT aaor-
dará as cláusulas que regerão as
relações contratuais de obras e for-
necimentos.

: CAPÍTULO III

Administração
ARTIGO VII

São órgãos da adininistração
ITAIPIT o Conselho , de Administra-
ção e a Diretoria Executiva

ARTIGO VIII

O Conselho de Administração com-
por-se-á de doze Conselheiros nomea-
dos:

a) seis pelo Governa brasileiro, dos
quais uni será indicado pelo Minist&
rio das Relações Exteriores e deis pelaELETROBRAS;

b) seis pelo governo paraguaio, doaquais uni será indicado peio Ministé-
rio das Relações Exteriores e dois pela
ANDE.

§ /.° O Diretor-Geral e o Diretor-
Geral Adjunto, previstos no Artigo 12,
.também integrarão o Conselho, com
-voz e sem voto.

§ 2° As reuniões do -Conselho serão
Presididas, alternadamente, por um
Conselheiro do nacionalidade brasi-

a
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leic.-• ou paraguaia ta rotativamente, 1 o caso deeignará o subetitul e dentre ! mico-tinanceira, de suoismento o derpc:•. L.,,LJs OS iwni l i-1 ..s da Coa lhe 	 !os ri:Mais Diretores, gu 	 ome teria venbern • cpraa.	 AiVE.Y0 B
orate:trica. uni brasileiro e outro para- ! § 6.° Ao ocorrer vacância difluirão.

§ 3:- O Conssiho noinenrá dois Se- : direito ao voto cio Diretor .salailltuicio. ; 	 Milieo mau	 i til:orles o Prod la,,ito de Enerriia Eli:trica
jIlec,i1 ,t,o Gt.,v1 das lp,ta.i(,;.;)es De,-

gunio, qr.,t1:rao a 2.11 cn,eo, entr_ (a1.- ; de um carga de Diretor. a 	  ' O Diretor de Coordena,,a i e o res.- !	 e t ir4 Obms .1n,riffio .c.8tra ,, atribuir-ora, a cle certificar os cio- i ELETROBRAS ou a ANDE, con[nrmz, ponsevel pela conduçao ciai, whie•-•	 I - Obycliroeis 4,, p inhoi, useeativamente.
aumentos cia ir uru era portItg.n.:_. e ;11 caso, indicará o subs';:ituto

1 voz nomeado, cazeresrá o mandato paa : doe doia paisear	
ouae un i a adminiatrativas ante as coi foridadt e ,	 , e	 ,_, o ubje, i70 a preSeu	 n	 o deq-te Aliem)pran omana:c:1,1Z	

A• 

= 1!	 RT IG O N.:,.:1: t	 PrineiPaiS. o Projeto do Aproveita-
Aueceo ix	 r.i 	 &ver c ide/lancei', cm Suas partJs

Compete ,to Cansem° de Admires- ;
: Os: Diretores :adjunto., Lerao ae atri- no local 

clieniacio ,Italpu. daqui por
mento HiciroelétriCo cio rio Periná,tração cumprir e fazer cumprir o Tra - ; são atribuiçõeà e Cl3WM: da Day-; buições que, de comum ;a-maio eorn os diante clanominado Projeto.todo e seus Anexos e decidir sobre: 	 toma Fxrcutiva:

O) as diretriz,:s fainciamentois de aci- j a) dar cumprimento ao ia: r ao'i, e: estes delegadas. 	 Este Anexo foi redigido com basese
titulares, lhe> Lerem por

Minis/ração -da ITAIPU;	 no "Relatório Preliminar ' submetido
c) o plano de organização dos servi- • b) cumprir e fazer cumpril o R...g.1-
Dl o Regimonto Intevno;	 i cie Adminasfração;

.:.e.us, Anexos e às decisões do Consein scÁtory ?sopriiin.aetticow:,,, jkocsij uois%an%artrciar; rpac-ItkezulaSsir ;.,IttolsistaTvéeertniloc: Nioralreal:
ços básicos,	 •	 I mento Interno;	 :respec:tivas Diretorias e informarão sil e do Paragoal em .12 de janeiro decl) os aios que importem em aliena- I c) praticar os atos cie achninistraçai i sobre oroannfailaandolesn to daqueles que lhes , 1973.Ciiii cio patrimônio da ITAIPLI, com ' necessarlOS 4 condução clos aunt .),	 	 Ag obra.- dencritas no presente Aae-previo parecer da ELETROBRAS e du cia entidade; 	 -	 " i § 29 Os Diretoras Adiontoa asaiati-17..0 poderao eofrer modificações- ouANDE, ri) propor	 m•ao 'conselho de Actruis- I fletepão as reuniões da Diretoria Exe- ; adições, inclusive na.: suas cotas
com prévio parecer

ci aa reavaliações de ativo o passivo 	 as diretrizes fundamentais de 1 ''''''''' C.°111 1.137 '3 sem val:°'	 : t.. medidas, por eXigáncias téCnicrr:. queda ELETROBRAS 1 administração;	 .	 e!seírol.0 Is	
se verificarem durante sua execuçao,e cia, ANDE. tendo em conta o clispos- e) propor ao Conselho de. Acianiiiis- " 	 Ademais, ao por ealg,ência da mesma"

Tratado.
to no Piiiisloefo 4.- do Artigo XV do . tração normas de administração do 	 natureza ficar demonstrada a nem-pessoal;I;	 .	

Dver,:leiu Fina-aceiro
ART teo XXV-	

,..ica e cie redução substancial da coraf) as liasses de pré:atiça° dos serviços	 I) elaborar e submeter ao Conaellio 	 do coroamento da barragem, será cin-de eletricidade;	 •	 sicarada a -conveniência da execuçãod A ' '	 ção, em ca a exercido. a : O excacicio financeiro encerrar-se-ág) ;C pior2,:tos da Diratairin Exe- proposta, de orçamento para o seguin- em 31 de dezembro de Cala uno.	 adicional 'de outro aproveitamento Li-.cucava relerei-Cs a cbrigaçõe: e em- te e suas eventuais revisões:	 droelétrico a montante, conformo pra-préstimos;	 Ir A ITA1PU apreseatiará, até 30 visto no "R elatório Preliminar" otaO) elaborar e submeter ao Conselho ; de abril de cada ano, para decisão ¡inteirado. 	 •
h i a profs .:sia cie 

orçamento para de Administração o Relatório Anual. o i da ELETROBRAS e da _ANDE, o Re-
	 ,..

cada exercício c suas revisões. a preaen- Balanço Geral e a demonstração da ; latória Anual, o Baiana) Geral e a 	 11 -trelas pai: Diretoria Executiva. 	 /§ 1' O Coliaelho de Administração 1 terior;
! Conta de Resultados do exercício an- e demonstração da Conta le Ri...aunados	 j_ , Localização _. c) projeto mai:

- DesciI' 2c; 40 Gerai
examinará. c)	 •Relatório Anual, o Bahan-	 h) por ern execução aa normas e as 	 situado sobre o rio Paraná, aproXima-

: cio ama cicio anterior,
ço Geral e a demenstração da Conta b:'.4 para prestação dos serviços de, :1 20 A ITAIPU adotara a moeda demente 14 km a montante da, pon- .de Re,sultados, elaborados pela Dire-; eletricidade;	 do Estados Unidos da América como- 'te internacional que une luz do Igua-toma Executiva e oa apresentará coei j i) Criar e instalar os escrItõej.cm Céu- referência para a contabilização de eu, no Brasil. 	 a Porto Presidente...,seu parecer à ELETROBRAS e à ..... nicos e/ou administrativos quz julgar suas operações, Esta referência pode- Stroessner, no Paraguai. 	 .ANDE, c.onforme o disposto no Artigo necee,.sarlos, onde for couve' le :. 	 e;Iteruilmento entre os doi:, sovar- ta ..• ,
4 deste; á : .

	

	 2. Disposicao. geral - O Projeto es-
rá ser substituída loor (nitri, mediante,

§ 2a O Conselho de Administração	 Aramo xn.	aia constituido por ma bartagem
tomará conhecimento do curso dos as-	 A Diretoria Executiva reuair-se-a. nos eaelruto v	 atravca; do rio Paraná. com unia casa

principal da gravidade. em concreto;
suntos da ITAIPU atrit.vés das ea x) ardinarannento. pelo inenos duas •v
. _

de força rio pá da barragem, e aiaateses que-asma° natas habitualmente s.s ao mês e, extraordinariamente. 	
DiNpot.ir:Je; ci,-iee

baraagens laterais de enrecamento epelo Diretor-Geral ou de outras que o quando convocada pelo Diretor-Case-ali -,Conselho solicite por seu intermédio. ou 	
-Urro° Xxv	 diques de terra em cada _margem do

X	 Diretores.
PGT solleitação, a este, de um dos; Serão incorporados nela ITAIPU, rio. A barragem lateral da margem

como integralizaçã.o de capit0 por direita inclui a estrutura do vertedor .§ 1.' As reSOlUções da Diretoria Exe- parte da ELETROBRAS e dá, ANDE com as respectivas comportas.•

ARTIGO 
O Conselho de Administração se cutiva serão adotadas por maioria cl a os dispêndios realizados pelas referi-reunirá, ordinariamente, cada dois me- acates, cabendo 410 Diretor-Geral o vo- cias empresas, anteriormente à conS-ses e, extraordinariamente, quando to de desempate, 	 tituiç'ão da 'entidade, nos seguintes

	

convocado, por intermédio dos Secre- 	 § 2.° A Diretoria Executiva instalar- trabalhos:tárms, pelo Diretor-Geral ou pela me- se-á no local que julgar mais adequa- 	 (d) estudos resultantes do Convêniotade menos um dos Conselheiros. 	 do ao exercido de suas funçõe.a. 	 de Cooperação firmado em 10 deParágrafo único, O Conselho de Ad-

	

ministração só poderá decidir valida- 	 Alaaroo xv	 abril de 1970;

	

mento com a pree,ença da maioria dos 	 0) obras preliminares e serviços re-A. rrAipu somente poderá :4...suniir lecionados com a construção cio apro-Conselheires de cada pais e com pari-

ARTIGo XI
Os Conselheiros exercerão :_,Uns tun-

çõe.s poli um período cie quatro anos,
podend,g ser reconduzidos.

• § I.' A q ualquer momento os Gover-
nos poderão substituir os Conselheiros,
mie houverem nomeado.

§ -2.° Ao ocorrer vagância definitiva
de mn cargo de -Conselheiro, o respec-
tivo Governo nome.arâ substituto que

- exercerá o mandato pelo prazo reina-
nercente.

ARTIGO MT
A Diretoria Executiva, conistituida

por igual número de nacionais cie em-
' tios paires, compor-ao-e do Diaetor-

Geral e dos Diretores Técnico, Jurídi-
do, Administrativo, Financeiro e de
Coordenação,

la A cada Diretor correspondtrá
um Diretor Adjunto de nacionalidadebrasileira ou paraguaia, diferente dado titular,

2.'• Os Diretores e os Diretores Ad-
juntos serão nomeados pelos respecti-
voa Governes, por proposta da 	
ELETROBRAS ou da ANDE, confor-
me o caso,

§ 3.' Os Diretoras e os Diretores Ad-
juntos exercerão suas funções por umperíodo de cinco anos, podendo ser re-
conduZidos,

§ 4.a A qualquer momento os Gover-
nos poderão substituir as Diretores e
Os Diretores Adjuntos que houverem
nomeado.

§ 5,0 Em caso de ausência ou impe-
dimento temporário de um Diretor, a
ELETROBRASou it ANDE, conforme

DOCUMENTO MANCHADO

ç . u constituir procuradora.- veitamento hidrelétrico. .
tacão nacional presente.dado de votos igual à menor represe/a- mediante a assinatura conjunta (1,1

Diretor-Geral e de outro Diretor.	 Alarmo xxer

ARTIG0
Os honorários CIOS CiOnsellollOs. dosDiretores e dos Diretores Adjunto se-

rão fixados, anualmente, pela ELE-
TROBRAS e pela ANDE, de comum
acordo..

ARTIG0

ARTIGO XXVII/
O Regimento Interno da ITAIRU,

mencionado no Artigo 9 9, será pro-
posto pela Diretoria Executiva ii, apro-
vação do Conselho de Administração e
contemplará, entre outros, os seguin-
tes assuntos; o regime contábil e
nanceiro; o regime para a obteriçãO
de propostas, adjudicação e contrata-
ção de serviços e obras, e aquisição
de bens; normas para o exercício da.s
funções dos integrantes do Conselho
de Administração e da Diretoria Exe-
cutiva.

O Diretor Administra:no é o reis-	 ARTIG0 xXIxponsável pela, administração do pes-
soal e pela direção dos servicos ge- ca....,OS pão previatos neste Esta-

• taito, que nao puderem ser resolvidos
Amacio xxa	 pelo Conselho de Administração, se-

riso solucionados pelos dois Governos,
O Diretor Financeiro é o responsa- ecoa prévio parecer cia MATIZO-

sei pela execução da ,nolirica econõ- BRAS e -da ANDE.

O Diretor-Geral é o responsável
pela coordenação, organização e dire-
ção das atividades da ITAIPU e a re-
presentará, em juízo ou fora dele,competindo-lhe praticar todos as atos
de ordinária administração neces-
sários ao funcionamento da entidade,
com exclusão dos atribuídos ao Con-
selho de Administração e is Diretoria
Executiva. Cabem-lhe, adernais, os
atos de admissão e demissão do pc-s-soal.

ARTIG0
O Diretor Técnico é o ra.e.00mávelpela condução cio projeto, conatruaão

das obras e operação das instaliaÇões.
ARTIGO xix

O Dileta. Jurldice é ) r,...s.ponaaval
pela condução dos assua` a; jui idico.a
cia entidade.

ARTIG0 XX

Os Conselheiros, Diretores Direto-
res Adjuntos e demais empregadosnão poderão exercer funções de dire-
ção, administração ou consulta em
empresas fornecedoras ou contratan-
tes de quaisquer materiais e serviços
utilizados pela ITAIPU.

ARTIG0 XXVII

Poderão prestar servicos e ITAIPIT
os funcionários públicos, empregados
de autarquias e os de sociedades de-
economia mistar brasileiros ou para-
guaios, sem perda do vinculo original
e dos benefícios de aposentadoria elouprevidência social, tendo-se em conta
as respectivas legislações nacionais.

As obras do Projeto terão. a ori-
entação geral este-oeste, ao longo de.
-um eixo em linha -quebrada, eom de•
- senvolvimento total de- 8,5 km. O ni-
vel d'água máximo normal no- reser-
vatório foi estabelecido em torno cia
-cota 220m acima do nível do mar.
Este reservatório inundará unia álea
de aproximadamente 1.400 km2 .
(800 km2 no Brasil e 600 km2 no Pa
reguei), e estender-se-á, a, monta ,
por cerca de 200 km até e inclua
o Salto Grande de Sele Que-das e
Salto de Guaíra.	 ;

Componente, Principais d9,, , •
Projeto

	

.	 _

Começando pela margem direita,
Projeto inclui as seguintes partes' -
componentes principais sucessivas: :J‘

1. Dique -lateral direito - Um di-
que de terra com coroamento na coto?
225 In, comprimento de 700 no e volu-
me de 103. 00.0m2

2. Vertedor - tIas- vertedor em
concreto, dotado de 14 comportas, com .
comprimento de 380 m, capaz de ver-,
ter até 58.000 in3/s,coni canal de
acesso escavado a montante do verte-
dor. Uma calha revestida de concreto
conduzirá a descarga do vertedor
para o rio Paraná, cerca de 1.500 ni
jusante da barragem principal.

3. Barragem lateral direita - Uma
barragem de enrocamento- com co-
roamento na cota 225 nu, corhprimen-
to de 800 na e volume de 314.000 in3,

	

ligando o vericcior a barragem prin-	 •
ciPa.l.4Burragcm principal e tomadad'outt A barragem principal será
uma estrutura :de gravidade, em con-
creto maciço, com coroamento- na Cota
224 riu; comprimento de 1.400 na e
volume de 6.800.000 nus, a ser cons-'
truida -através do rio Paraná e 'cio
canal, na margem esquerda, que será
escavado para o desvio proviaórie do
rio. A barragem terá 11 aberturas
para tomada d'água, providas de
comportas, Cada uma dessas toma-
das d'água dará acesso a uma turbia

DOCUMENTO ELEGÍVEL -1"
.1.11.n•=•n•••n•n•42.11..1n11.aappoi.011..........i.11~ZICti,

PARTES  DESTRUIDAS,..i
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ANEXO C

Bases Finaneetil'UR e da Presíação dos
Serviços de Eletricidade da 1TAIFU

- Deli-12413es

a Para cis efeitos. do presente Anexo
entender-Se-á por:

1.1. Entidades:. a. ET,ETROBR4S, a..
ANDE ou as empresas -ou entidades-

.	 'brasileiras ou paraguaias por elas ia.-
- dicadas, conforme o artigo- XIV do

Tratado assinado pelo Brasil e Para-
guai em 26 de abril cio 1973.

1.2. Potência, Instalada: a ma
das potências nominais de placa ex-
pressas em quilawaats dos alternado-
Ira instalados na centiial elétrica.

1.3. Potência contratada: a poten-
eia em. quilowatts cate ITAIPU co-
locará, permanentemente, à, disposi-
ção da entidade compradora, nos pe-
Víodos de tempo e nas candiçõe.s doS-
respectivos contratos cio compra e ven-
da dos serviços de eletricidade.

1.4. Encargos financeiros: todas os
juros, taxas e comissões pertinanlas
aos empréstimos contratadas.

1.5. Despesas de exploraçao: todas.
os gastos imputáveis é. prestação doa
serviços de eletricidade. incluídos os
gastos -diretos cio operação e de mano-
tenção, inclusive as reposiçõas causa-
das pelo desgaste normal. gastos de
achninistração e gerais, além- dos se-
,guros contra os riscos aos bens e me-
talações cia ITAIPU.

7.6. Periodo cie operação e fatura-
mento: o mês calendário.

1;7. Conta de exploração: o balanço
anual entro a receita e-o- custo dosar-.
flça,

azar direito a. utilização da poian iaa'. aria Parn Cantrzaame. E.s.1:11. re111.1° juros, durante. „seu praza, da.. ur olttt.,.
moda, d'água a !iernini constntida'à L") mstaladu, contrataaa com a 1:Tal-pç-onera. ai ai reallaara Inema.Tinente na a4d,o.,.
-cama cie desvia, 5. plataformama

	

	 por períodos de vinte anos. fractaaa rio. 	 cl()/liVf..`1 Pn!Q .LT Ai-PU.	 a. As anuidades serão, ).7Z.,..,,	 cri
moeda nacional. do Brasil.

TI." -- .1Uceita a.. Caso, o . Governai do Paraguai
concorda cora o. que anteaecte, esta.
Nota. e a cie Vossa Exceiancia, erasesa
poeta a presente,. cansiatairãta anora-

,do. entre- co- ciais Gov.eraosa
• Aproveita, a onortunidadia para te--

e -	 ..	 4 4	 ,,	 , 	 •

	

aba, tanat3 breQueades e conexo-2s .,..,,,r.t, raferido, dois anos inatas da data pra-	 IV.2. hata, elA•sti) acra -diataibuido -tos tia minha mais: alta conaidarcuçãO,
conatrwatie da- uma ramada d'água vi•Sta , P"a. Zn' entradaniaentradaera oPeraç'Io CO^- praparcicaalmente. as polkociaa Cole- .— cito craastaa, Barbada
aas ri . a

.	
,

	

da cantral elétrica e dois anos antes	 .	 Senhor Viiniatro,	 a.canini)	 .da término clo primeira e dos sub	 -aea	 QUIírECIO,	 vertelear a birai-

a sar localizado na margem direita, .; i Pau ela utilizada, em todo esse perlo-
ama disr,luolai do cerca, de aoa. lira a! do. nau-e:Ceda O limite acima na:enato-	 V - caaaaa,.., eaaaasuartaa

31:nálá.:d2rd,m,zg'3: „t1„2,:..,_e_id.:2-c,,r_e,„, ,cL .J13-e", ,, 
"`

rn.P.,r'„,d„a: ..z.z..'j.. Quando uma, entidade decida, eilo. com prévio parecer dg: Eletà,-,b2:áS

ma dm..nessa° ondec... pot.	 .i.e "mi.l u= '''''' Li..`-'''"a-,aa..'-a a,a''' MIO, Utilizar parte. cia. potência, contra, e da. 5.36011,.regmlamentar'a -aa. acr-
o.	 .tadaorrpatteacia energia a esta comes- Artaa de- Presente Anexo; tendo. e0r.0iiiitaavasamenao com o reservatório ao. pendente, dei 	 mitetio do. li	 fixado. 90- obje-tivo a niaaor aficaancia cio, 	  tratea de kinanciamental relatavoa. as'
naval máximo de enchente.	 dera autoritar a ITAIPU a ceder às Ira:Lato 	 operaçaes de crédito em. questão; bern

10. Subestações seecionadoras - outras entidades. a parte que . a zsin Sr	 ,.,	 „	 ,	 -e0ITIO., qua:oca: solicitados, os, ciontrato.s
Dana .iuljesaaaara gee:io ra,ciora. a aal to-rnar disponível tanto da .o anal 	 v„ '‘• `-'. `,,.)1. ri r 	 'irata:ta:a zoa -ceie.trades- que: tenbam eelTla objetavo
rem lóce.lizadas ama ern cada mar- como de- energia -lo parindo reai aido 1,.. :c ,„," '- r4-111-1 d's•:-: -.:'-'ã'-14r-l"--=': • do c''''''	 kd,ll".:maali, •-.1.1,5 tacjacãe.-a tia' Coa'.
gem,. ai cerca de 600 In a lacianta- cio 'eira. II . ,1,,. 11a3 e2eljqõw es.ta,beke.i.dqz-,, - ,-,ra.ritento. dos era-magas a. da. rema-Manc.a.,o-n-,,critos,

acate da barragem, principal, nas pro- nado.

0 ..uat ro , destas ¡mictados a.afaifi° 	 11,1, Cada entidade,	 .s-reieje	 Un • 1)'n'	 eeth,,io- a, outra aluindo, amortização-	 principal a.

mantida. coniaina-ite da, .?,,-,'„1--)$„1;,.711„'IS,,ç''S,: a.):„efi,2aat;;Iri,,,"'eara.,,c1-,'„,,crol'a"•.Traao.73,'
jato incluirá as obras que tanaini ne- ITialPU seria antregue às entidades no acordo com o estabelecido no I la do-, '1.n.-ari:',.„,;-.17T),4‘::.,:fás,i;'0,''",1;"";,,,,"1?-411,;101'..'''''''' ""
cessárias para atender aos rqueaatas sist,eina, de laarramantos d a conta cl Arti go XV do Tra rada,
do tráfego de navegaçã'o fluvial, tais elétrica, nas condições estabelecidas 	 1. Aprovado o- contrato, o Caaaa•-rno
como: .terminais e conexões terras- nas contratos da compra e veada. 	 Vi - .R.erisão	 brasileiro concederá, no de-inati do

çatres, eclusas,. canais. ciel-aidorc ai. e soas	 ...as disposiçoes cio nieonta aneao. perioda de constra o da 1:lano-latia-
similares.	 Lu ___ (71, to d„ na, '-aro fu., 14leiriektud e si.a.,a0 1,evisca .s, oe. s. 0 - d - w.. .0 de- .e' 'rr, ca ..cie ITA

e cl
IPL`

l
f, ,ganan	 vida cle caaersia

	

a	 hilitiaae	 a ainsferioilidade. atravésprazo de an

	

ebnenta anaa a paaarc da " • ` '• • 	 --' -
O custo do zerviçoda alatriairlacie .--aa- e,-....al... .ada	 - -•CM VI . 1 -":4".12 ..1±.4..0	 33i.,.1 0,a.	 do mareada brasileiro ele cambio, aos

	

"'•"	
,	 P,

-

a: barraaant lateral ebadeldie --, quentes contratos de vinte anos.
Uma barragem em: taracamenre
anreamento. na cota tilcompra. II 4 Cada entidade tem o chwaito
mento de 2.0110 in e volume de 	 ,	 utilizar a energia que pude" ac-

..i..i-i-...k. 006 m3 .	 produzida pela potência, por ela can-

	

a	 tratada até o limita que acra fixado,	 1V .a. (-ai...Indo não ;Se verdicar hl-	 'e'Ç'a'• a° c°--t cc."-	 •-e•
ri-Ond lateral asquentb	 Palia cada período de. operação, pela Pótese prevista em n..5 e tplad,,„ Excelência wie o Governo brasileiro

dique cie. terra, com iairoa,, n3en,s1 •Ái_ na; rianwal- nua, entendido.	 cada en-.	 vi,sla c aisposta	 Ari"ag„	 daria ;garantia, nos termos abaixo. co-
coto 225	 com ris	 a..„1,0;	 tid.ade Podará. utilizar dita Potência Tratado e ern 	 actua, a re.sponsa- lacionados, aos crtiditos que •.ien-hakin
e voltime cie :1..115.000 m3.	 ! par, ela contratada durante -o tempo biltdadea da entidade que contratou a ser contratados pela ITAIP17; destina-

g. D.:alw 00;n,p/enterclPr de Iler;noll que a	 nale covie,r, dentro- de cada, perio- ealrlprfl:sorá a da. totalldsde da potên- dos coa° pagaento de iiens o swviçoz

	ajcp-e menor. de 'arca I do de operação; desde que. a coes-piaainatratada	 necessarlos à construção cia

V. I, O Conselho de 	Administra-

em W.. "	 perna° mencionadas, .cearrectioaataer.- 	 o	 fala
èasa de l'orça.

11- Obras para novegaço.0 — O 11,)-	 11.13. A cnergia, producida, pela .... ter.',orcia, será;	
5

•

,I	 voluma de	 2101,rar a Vossa Exce.lência os pratas,

x, , fa „ida à aap.araa„,„ awa lual • da marcial da primeira unidade garadara. Ir miada.. n:ski 3 c.ntidwja, aupaiaaa

riOr, da cana de força, e^Stal:"^ MI" ..1111.--' p..o.téncia instalada na. central eletri-
139 Ur e sobre ir mesma setão lona- ca-, em. 'E-tração de um ci ./imigramo .-le
gizadas na instalações tr.ansformatio-' utilizaçao que abran ,..ara cate panariameus parai, elevar. a tensão de g eração.	 7	 -V.1	 r .--"...b..-	 • .an:Lt :1	 ,l -- ,, ,...	 ,......,oareate

o indicará, para caaa ano, a, potan 	 cimai	 * 'ma CUliti"al e •
a	

prestaialai dos servi-i, de^ ^'	 " •
g , EarrageM, lia margen2, asa/nnaar a ser utilizada,	 .	 .ço	 a

	

s do naticiiiadr.-	 i :ser igual,
- Uma, barragem de gravidade em 1-1..3.. Cada unia das entidadza catre- era cada, anol ao disto de- serviço- es-
coneacto, corri cainpritirento de 250 In

• a	 ., ,...,. aará à ITATErfT o. cronoguaana acima. •t''abt'leeldo net'te -6-na'.'-

divisãonotar:cai lar:alada na rim- Ceraaratfaetes. ..ne,,,,..verte	 -.1.rezerne.	 para'grafo- ante:dor.
: cialaraa	 laitadez Unidos da Améri- 7.. G ennireastimo aeat paga , pela

callYridaa	 ria L.. da borla:geai

racioras de 765 nicíaava,tts cada aaa., tral .	 2-51NDE om parcelaa . antzaia iguata,
.	 c as

1111,, na casa de forca, por Mele
ai conduto

5.. Casa de !orça - A casa de- lar-
ça astarã localizada ao Ra da ba.,,,-
gern principal. cain ec.monmenta C.,.-
90.0` na. e comportara 14 unidades ge-

ris empesto das 3egr,intes p arecia...3 	 ..	 grá te	 A,, ..,..:	 1,p„,„91,,tos dia rt,,..,,L,, ., ,, 	 a
em conta, entre outras ....v.,;.'peo; 	 ,	 "as"

ruiu --eia	 grau do amortização das dividas cana sonos, cm moedas Cie terceiros países.,
ELI, O monta-ate neceasário para puristos nos contratos e otaaradas

o pagamento, às latrias que cometi-
tuam a ITAIPU, de rendimentos de
doze por center ao ano sobre sua- Par-
ticipaçãono capital integralizado, de-
acordo cora Parágrafo I.' do Artigo
tfa, do, Tratado e vim o Artigo 6.° do
Estatuto. (Maciço A).

111.2. a montante lueeSsatio para-
o pagamento dos encaraos financeiros
cios empréstimos recebidas.

1.11.7. O montante do saldo, pesai- anual sobre o capital, estabelec ado na,

	

rao ou raara , a.M. da anil	 axoboranio Parte III. do citado Anexa C.
11.1. A ti:nig-1,3	 Oaft,-;	 dal do c“ f,, 'Irlo	 6-.	 período- de arnattização e5-

anergia, eatabaleada	 Artia,o	 ni,a, o monhiri,,	 a	 tendas-se-j por cinquenta aros aptas,
do ratado. erra el . talada, par eia da 	 a ema r3a,„,	 terminado o, prazo mencionada nta

li - ComliçOes d.e :Suprimento

:te", SITI Ill.l.	 LIT.	 Tre..,a,	 .

tese prevraa eia Uai . anterior, o, ta- Com refarenma, ai" Aziaga X. ae, TIrr-
GuramonCo	 entzlactea contratantes tad° celebrado. nesta data. entre a
sexa	 cm fun:ção da potência efeti- , República Eedera	 13tiva do, rastl e- a
•vament e utilizada...	 'República do :Paraguai, tenha a hora:a

O. Para os fins do. ao:acta-sita da. raa...
'rantia acima referida, a lirAlrala sula,
metera previa-mente- ara akraerno . braa
alleare, cem o, rioribscimente da GoveiS,
no, da taaraauxia as, minutas, dos corta

:titica a, carga da citada antaciacre,
•

4
•

4

4

traidas pela laTAIPU para a constru-
ção cio aproveitamento e a relação
.entre as potências contratadas pelas
entidadea de ambos passa.

Senhor Ministro:

seus ora-anisaras liaa ncenaza abalra

Tenho a nonra de	 aonvoe-
cimenta de Vossa Excolancia oue
Governo, brasileiro, através' da ain

um. crédito, S. Ca,V01	 Adminaaira,-
m on Nacional da Elcetricaciad
aaarDE, do a,a,aawial , no valor	 -.0inerlficar entre a po.ii.ência, i.ontrataa

- lente	 dm:menta	 aOlares da paa3 Brisia e o total da ai-ancas.
fana 50..000.000,00),	 crédito é
destinado a. intearaliz,açâo do capi-
tal	 ITAIPU, oravato no Artar,o n3:"'	 O. Caso o Governo do parcigita/
do Ane.so ja ao Tratado celebradones-aonwrae com o que antecedo; esta
ta data entre a ateptiblica pederati- Nota ti a de Vossa 'EXeclência, 	 res-
kai do Bri,sil e.	 Repúblie^c	 Pa- posta a gre.sente, constituirão aituirãcoado
raguai,	 entre os doia Governos,

2. Como garati lla deV 017-qUad- Aptevelit) a .31;01:trini d a cie bara
mo, a ANDE resarvara	 paris no' novar	 Vossa Excelência os proles-
cessaria doa iendimentos i,cibre, 	 ca-
Pitai a que venha a fazer iria era coa- 	 jon7risBaarz;ltoázac,nnsideragio.

formidade	 è Parta III do anelo
C ao TI-ai--ido.

3. O g11,1.1nO	 den2Ill',',1,S•c, Co em-
praatimo ajustara ais asco:tema, de
bitegralizacão do capital a, ser sigo.,
lado pelo Conselho ir' Administra-
cão da Raleia

1. A laxa ira ,j1.1rus eourada	 ern-
préstime nertn ae 65, me anu.

ju5. Os roi-3 devidos saião capitali-
zados anualmente o incarparados aal
valor do principal até co cumprirem
os oito anos depois do dcaemboiso
inicial. Esse prazo, coaa.via, não 1:ca-
luniara antes do. pagamento': pelai .,

cobrir is despesas de exploração..	 ITATPU, rio primeiro rertdIrrlei1,,1

DOCUPAEl10 ILEGÍVEL

DOCUMÉNT O MANCHADO

as leis, normas e diapesiçõea .rogulta,
tricotaras que, tendo co' conta .3 Tra-
tado, se apliquem a empréstimas e cré-
ditos garonticina pelo Governo brasi-
lairo.
' 3. Duramm a narroda ele °laca:iça°
ria Ci a	 ze.--ale trio a, a garantia

,cla Goacirra-; caras-deixo converalbili-
ciada e tranafaribiadmie dos compro:-
moia:a ern moeda. estrangeira será
conradula eira pronorcáo igual á que

1,1.1.:,L	 montante na-casara:ao para,
o pagamento da amortização dos era-
pre,stimos recebidos,

111.4. O 12101.21-dilt.: 11 ,:e/nSáriO para
o pagamento dos "ro yalties" Atas
equivalente de seiscentos e cinquenta
dólares dos Estados Unidos da Amé-
rica por gigawatt-hora. gerado e me-
dido na central elétrica. E

ão.	
sae meu-

tanto n poderá ser inferior, anual-
mente, a dezaito milbbas de dõiares
doa Estados Unidos da América, à Ta-
zão metade para cada. Alta Parta
Contra.tante. a papagamentodos "royal-
tias" se realizara mensalmente, na
moeria daspenivel pela 1Tmpry.

111.5 O montante nacaasario para
o pagamento, à ELETROBRAS e fa.
ANDE em partes iguais a titula de
res,araimcnto da encargos de adrai-
nisaração e supervisão relacionados^
com a ITATP-lar calculados no equiva-
lente de cinquenta dólares dos Estados
Unidos da América por gigawatt-hot
ra gerado e medido na central elétri-
ca.

O montante nece.ssazio para

Senhor Ministra:
Com referancia. ao diaposto no pa-

rágrafo tinido . do Avtago XIII do Tia-
taci celebrado nesta data entre à
Reialblica Federativa do Brasil o .2.
Ilaimalica da Paraguai, tenho a honra.
da levar ao conhecimento de Vossa
Exceléaina que o Governo brasileiro,
por 'intermédio da Centrais Elétricas
Brasileins S.A. - ELEVROBRAS, ou
das entidades por esta indicadas, Se
camprometa a celebrar contratos com
al.„ITAIPEr, nas condições estabelecidsta
'no referida Tratado. e. seus Aneaas, de
'maneira. que, o- total da potanci 1 con-,

Instalada na central eicaaca, segundo
o previsto na Parte IV do Anaco C.

4
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Preaieincia
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Gabinete de 'Perca ideute

Chefe de Gabinete

Procuradoria -Gorai

Procurador-Geral

Aoscasoria do Presidente-.

Asseamor DAS-IO2.1
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scja iguel ae total de MV:M-
eio iestalade.

2. A ANDE ou as emprese:- ou en-
tidades por ela indicarias. no primeiro
contrate que. eer um periede de vinte
ame, eelebree cern a 1TeeIPU, terão
direito a uma tolerando de 20 por
cento a mais e a menos na poli:meia
contratada a ser estabelecido no cre-
nograma de utilização. Esta tolerer-
de ser,5 reduzida a 10 por cento a
man; e .1 menos no segundo- eontrato
de vitee mime Não obStente, se a fai-
xe de tderencieerestettente eplieae.
çao cras percentagens ¡ citadas acima
chegar . 1 ser inferior O 100.000'quilo-
wa1ts., ditas percentagens ucrílo eu-
/nen-mins ale que a tolerãneia alcan-
ee um valor de 100.000 quilowatts.

3. Caso. o Governo do Paraguai
concorde com o que antecede, esta_
Nota e a de Vossa Excelência. em res-
poste 0: presente, constituirão acordo'
entre os dois Governos.

Aproveito a oportunidade nava re-
novar a Vossa Excelendo os protestos
da minha mais alta censidereeão. e--
Mario Gibson Barbara.

Senhor Ministro:
Com refer0.neta aos Artigos XVII,

parágrafo 1", e XXII do Tratado ceie

brade nesta data entre a República
Federa tiva do Brasil e a República do
Paragu?1, tenho a 'tenra de levar ao
conhecimento de Veiem Excelência que
o Ministério das Relações Exteriores
do Brasil desleitará um representante
para eme, com aquele que o Ministé-
rio das Belaeões Exteriores do Para-
guai designe para o mesmo efera, en-
caminhe os assuntos concernentes aos
artigos acima mencionados.

2." A presente Nota e a de Vossa Ex-
celência, de idêntico teor e mesma da-
ta, cone-Muer:1 acordo entre os- dois go-'
vernom	 .

Aproveito a - oportunidade para re-
novar a Vossa Ermeleneio os proteseps
da minha mais alta, consideração. —
Mario Gibson Barberza.

Senhor Ministro:
Com referência ao Artigo 12, Pará-

grafos 19, 29 e 39 do, Anexo A ao Tra-
tado celebrado nesta, data entre a Re-
pública Federativa do Brasil e a Re-
pública dodo Fm:reguei, tenho á honra-
de levar ao conhecimento de Vcssa
Excelência que o Governo cl_o Brasil
convém com o Governo do Pareguai
no seguinte:

e.) os Direemees Geral, Técnicp e F1-
e:olmeiro da Dia:to:ia Executiva. da

ITAIPIS serão nomeados pelo Gemer-
tio do
b os n"Di'lie;tores Juridida_Mminis-

ttativo e de Coerclenação seme nomea-
dos pelo °MIMO do Paraguai;

e) os Diretores Adjuntos, previstos
no Parágrafo 1 9 cio citado Artigo 12,
serão nomeados de tal maneira que a
-cada Diretor corresponda Inn Diretor
Adjunto, de nacionalidade diferente
da do titular;

a) este acordo sobre nomeações doe
DiretoreS b Diretores Adjuntos terá
;efeito durante os dois primeiros Pr.::
riodos de muco anos;

e) a, partir do terceiro período, os
Diretores Diretores Adjuntos serão
nolneados de acordo Com o que coa-
-vierem os dois Governos.

g. A presente Nota, e a de Vossa Ex-
celênda, de idêntico teor e mesma data,
_constituem :mordo entre Os dois °O-
vemos.

Aproveito a oportunidade para . re-
'eiovar a VOSSD, Excelência os prOtestes
da minha. inale alta consideração, —
Mário Gibson Burbom

Senhor Ministre:
Com referência ao item. 11 do Anexo

B ao Tratado-celebrado nesta data en-

tre o Governo da República Federatie
'va do Brasil e o Governe cio República;
do parasitai, lenho a honra de levar:
ao Conhecimento de Vossa Execlèn-1
eia que, em matéria. de navegaeãe, o
entendimento cio Governo brasilmio é'
o seguinte;

a) o projeto ánclaire as obras que,:
forem necessárias rara atender aol:
requisitos do trafega de navegação
vial, tais como terminais o eonex509.;
terrestres, eclusas, canais, elevadoteSe
-e seus similares, Os reclusos para esse
' fim serão adjudicados -em forma a selj
estanelecida . pelas Altas Partes Coa-.
tratantes no momento oportuno;

b) durante a construção do eprovele
tamento hidrelétrico a ITAIPU
segurará, através de instalações teme..
nais a jusante da obra, o transporte
ieodoviário, anteriormente feita por
fluvial no trecho atualmente navegá-
vel,. até Porto Mendes,

2. A presente Nota e e. de Vossa. Be:-
°ciência, de idêntico teor e mesma . dá
ta, constituem acordo entre ,os dois
Governos,

Aproveito a oportunidade para M-.
nevar a Vossa-Execeenelet Os protestes
da minha mais alta consideração. -.2.
Marie Clzbson Barbout,

DECRETO N.° 72.713

D ispik sobre a £74,5stlieuçáo a transjormag go de cargos e funções., para as Ca-
I.rue0.0. Superior e Assessorumento Superior do Grepo Mreção

o. Assessorav:ento Superiores, do Quadro Rernzanente do Instituto Muge-
nat de Colonizaçao e Reforma Agrária	 fiVORA.
O Presidente da República., usando da atribuição que lhe confere o ar-

içigo 81, item III, da Constituiçáo c tendo em Vista o disposV no ariigo
itensXI e In, do Decreto-lei n.o 200, de 25- de fevereiro de 1967, no. Isel nú-
mero 5.843, de O de dezembro de 1972, no artigo 1° da Irei et. 5.645, de 1.0
de dezembro de 1970, e o que consta do Processo a 3.755-73, do Deporta-
snento Administrativo do Pessoal Civil, decreta-:

Art. Sãe elassifica.clos e tratiefoereadee,. lia ferina do Anexo I, em
cargos em comissão integrantes das Categorias Direcão Superior o Assessora-
mento Superior do Grupo Direção e Assessoramento Superiores, do Quadro
Permanente cio Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária, O par-
gos e funções constantes do Mesmo Anexe.

- DL 29 DE- AGOSTO DE 1973
Art, 2.^ FicaM suprimidos os empregos relacionados no Anexo Ti. peca o

fim We compensação da deSpesa decorrente da execução deste decreto.
Art. 3" A transformação de funções gratificadas nes cargos em comia-

eito de que trata -este decreto bem -como a alteração da denominação dee carte
gOS em comissão somente se efetivarão com a. publicação dos respectivos atoe

provimento, mantido, até então, o preenchimento dos referidos cargos e
reeoes constantes da situação , anterior do Anexo I.

Art. 4.' As despesas decorrentes da aplicação deete Decreto serão- atem-
0.0fte Pekel recursos orçamentários próprios do Instituto Nacional de Colo-
nização e Reforma. Agrária..

Art. 5." Este Decreto entrará ern vigor na data de sua publicação, revoga-
dae ae disposições em contrário,

Brasília. 29 de agosto de 1973; 152.° da Independeneia e SI° dta
República.

Eleita() G. MÉDICS.
Mouro C(rtmleanti

jimEgo

Is,. 00 e Loxtzftgo  RdFORMA'ApeÃe1A ,
ao	

. 
A.:rd-até/elo ou oreão :integrante d 	 5,a Pre0'-dênc j.e.	 ", Repeeleac o Autarcitx:i.a. lkodora-1)

IghwRo	 PERMAltnirE
04116 ZWOOMISS7s0

empo Diregrio a esseeserameeto Superiores (DAS -100 )
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1~..•	 	 -----.-----	 ------,----------
SITUAÇÃO ANTERIOR ,

SITUAÇÃo NOVA

11,0 de cargos,
smiçães ou

encargos
Denoclinação

.

Símbolo ou
valor de

gratiiicação
N.0 de cargo ,	 menor/iria&

----,-.	 ,.----

Código'

i

.

- .	 -	
1

1
.

I

1

•,	 •	 .
Diretor do Deptrremento de Cd tfi
troe Triboteçao

Diretor dt Departamento de Recor
4Q4 FUndiíríeg

Diretor do Departamento de	 Pro
jetos e eperaçoes	 -

DIretor do DePartemente de Deeen
VOlVim.ento Rural

.	 .......**.x.....raL.......**.... 	

/-C

i-C

1-C

I.-C

1

i
1	 1

1

1:

Departamento de Cadastre e	 ,

.

D414 -101,1

DA S-1011

D4S-101.1

-Tributar-ia	 .

Diretor	 .-DAS,-1014t

Departamento de Reeereas
Pundia'rios

Diretor

Departamento de Trolltos e

Diretor

Departamento de Desenvolviwento
-Waral

Diretor

8.03). COUARCE/1 DAS- 100 (G¡áfica 8Mji cineoi Ltda.),

SITUAÇÃO ANTER/OR SITDAÇÃC) NOVA	 i
1

...._..	 .
Ito de auges,
innOes ou
enemos

2

1

•

2.	 .
•

2

Denominnb
Simbcd0 ou
InUr de

gratificação
NA de cargos Denom;1a0o

-,--------	 -

Código

,---„,---.	

1	 ;Secreario

----------

de Planejamento
Coordeneriao

Secretario de Administretç7o

Secreario de VinancÀs
e

_.........
Marearia  de l'eSSOal

Coordeeador Regional t, 0:-.02.
	  ,-

1-0

1.-C

.1*-C

-.	 .
1",C-'

•	 ,
,

1 -0

1

1

1

;

I

Secretarie de Planejamento c.

. .

DAS-101.1

uz-,101,1

DAR-101.1

DAR'101.1

.

DAS-161a

Coordenaçao

Setretarlo de Planejamento

Secretaria de AdministrAsio,

Secre-ario de Administra2Zo

Secretaria de Pinan.;LIL

Secretgrie de Vinanças

Secretaria de -Peseoal

Secretario de Pessoal	 ,

Coordenedorie Regional do Norte
CR - 01

Coordenador Regional
-

VAU/. COCLAReWl . »As . no (Gráfica Graki CEIS(ral

4.`

O

SITANígo AUTERVA. XTUAO NoV.A.

?.Ode cargo,
tlriçi'ics
encargoz

Símbolo ou.
valor de

gratiticat'o;
N,o de cargos Denominação

Coordenadoría Regienal do Meie-
• Norte - CR-02

,Coordeludor Regiotal cn-pa	 Coordenador Regiond

Coordenadoria RAL12551 do Nor
deste	 CR-,03

1	 'Cordenadoe Résionta - CR-03
	

1-C	 1	 Coordenador Regional

Coordenedorin RÉAisso, do 9.en
trw-Oeste . - 0R-04

Código
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Ni3MIAÇÃO titn 1,

'

Dericaninn50
';imbolo ou	 i
valor da

gratilicaçlio
ll.o de car4 Denominação	 OZ,digo

09.1:4 edox 31-egi on al. - CR - 04

ooX.denad9r Resionoa - CR-05

3.-C

1-,C

2

1

coo.rdenxtdor lteg tonal

Coordenadoría Segional 	 'Leste

DAS-101 ,I

DAS-1014.

Sezentrllonal - :CR-03

Comrdanador Resíonal

--- ........t.......-.....
'?1(1912,1;QQfib.RMI ,Diwaçt W .,áfica Orasil Contrai etda,)

dITNAÇÂO ANXERIOR arzuAgo NOVA

no de cargos,.
luaçOes ,ou

eneargOs
9.-

.	 DenoniinaOão
Simbolo ou
valor de

gratificnçU
no de-urgo2 Denominação COcligó.

2

I

1,

OODY-UnAdow Resional - CR-06

Coorde,;mMmr Re,glomal - CR-07

C.**U	 m UI: 'Resámnma -.- -CR-OR

Cóóguttnikator avet.b4/1/aa — 10R-0,9

1-0

1--,C

3.,-,

.	 1-V

AO''101.-el

D.rW-10I.t

S'AG.10141

•

.
sxmunão 4:142F-Xl011

.
SITUAÇÃO no VA

n.o demargos,
itinçãesott.

eternos
..........--.

cl

.

Manontiflação	 .	 •

---------

UntlgoIo ínt
valor ã

gratItcago ,
06940

-Co ord:e.traglo	 R.a:2.4.0:1.ml --- VIt-10

.C...)aatna .d.ox uezional - cl-11.

.... azonattlasagto mant.idó 41gra ó. r
•:si.ólar *.ixaco vao ou, 12
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** -'Yet-eimetIM t-,i gliii/5 ile 05e
..glo 4AM A Me,t-tete"La. 20:

1..454xle 2,6 00. Usineiro de

1. --e

1-C

IJA-40101.4

4iskSe1014t

,	 ráfico,orr.t 	 ntr	 t
~Negremenc~a

IpocumENTo MANCHADQ1

DOCUMENT O ILEGÍVEL
0,1,11.).•n••.,

sAr altNir/1 W	 ÂW ISar IC



Quinta-feira 30	 WARM OFICIAL (Sego	 Parte 1)	 Agosto de  1973 6649

11}1UdT. A

UIDUSEMCOM1-55h1

111EGDRIA ASSSSORAMES11- 1.1PF.RIOR 011t . 102 )
Invrgbw t ra,no ronmaoo	 revia$ .$1114sAtnt Aon toxtion ao fatiesi $,0 ao 1300katu	 sT1,235, Ao '10 da ati .Wbwil AO 4W2

O do i
rcaIzinIntto	 CzNix,2

• ..47-3,9*4~1.~2*

fintent5 das atx5-0209,3 egpeglion3
-48ts1,0i •

'LUZ:ai:UM
A4Or go :0~4410E.

24Q1), CQCLAMCE Dm 109 f CK1,11)QC Vslo Vsflica )

,,,,, ,....*****,..,*******.********V**********************/*********/~11*~*

.401*t0eor gmento tat mountoo relmcXotudO gi. oom Main,*
isrpj . 01:04 de onneemouto. ntálrio,

AseeznerAnent.o eu mwtUte 'reletiva Ra Ativided4X 	 ifor
ted g etremente rutsa,

~em:emento conce gnento ;i* *kXvidad 40 tia¡ssol,
Ç;y d	 niivei* rut*ia,
Affisteseoramente reletXve R discrixi3O44ioi InottrintioR0

DA40W1 	 * rediettibui4'p de ttXtAi Neo$ P x *O ri44§4 40L134;01
t elieneR4o de 4mNv*1$ wur4ioi

sl.edisà.siNõxmxte'llto concênente *os levitntrogentow 41 t: 4 V43
£0t0B r.44Étri40.$ pkouNtériée 4 otthatrieo. ttoe

I deeínedee ítos pxoletoo d g xeiOrm* wekti* o ~lixa
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áeeég eoreeento4tX 9(441: -$WíK de cologigegRo * leteement0
de im5yei# xureíe, bem (tom da IoNtkíp-x4Wo de letee-1,
parcele*, Siielete de delnní.zaan t biaitzizow de

egr'irl.a.
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.1,11ffled.
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Assataorattsgelloa assuntos ev p ecr4tot telacionadost
tom planes nadeneie a Ujai*Adità do COlo il lke ç4r $ re
e0à41 anarRa e dasenvelvialants agpfeels.

Aatessonmento tiawatecia golationado coai: A4 AtíVid4
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Códigç Sinto g e das ntribUições especificas

assuntos ligados 7t Segurança Nacio
nal que tenham implicaçaes sobrei a execuçZo da Relor
ma Agrr., bem como, Aos relativos a problemas de
tenso social que ocorram nas zonas rurais colaboran
do nos respetivos aquationamento e aolliçío.

• Assessoramento das atividades de planejamento e coor,
denaçllo.

- AsaessoraMente soncernente as atividades de finanças-.

- Assessoramentm relativo 4z atividade dé pessoal.

Assessoramentm em mak gria referente	 administraçío.

- Assessor-amante concernente a assuntos de natureza jt.5
adita e de interesse do INCRA.

Asaessotamento em assuntos e atividades regionais de
senvolvidad pelo "5'.WCRA, atravU de ousa .	Coordenado .
rios

••••n•••••........fwensow

- Assestoramento dos

1NEXI II	 arte 1

Rela00 0,00 Carnes, empre g as, 11111084 nistiíicadaa o enearne g de gabinete, integrantes do Quadre
io Pessoal, Tabela d.i Pesioal Trabalhista .ou TabeIa ao Gab4leto do

(rtomo ao Ministério, órgaa integrAntp aa Prosidóncia danar:Italica cu Atitarquiajs
bem cama outras gratilicacaosy, supriiii .d.os inclusiva na. iorme.'do art, 15 co Decreto r.o 71,235, do 10 ao batotara de 191ã

17EN -OPIIITA Çi A O:

Chefe. de Assessoria

rícaico Especialista ea Asses
aoria

T g cnica Especialista em Asses
abri*

0iMb41,C, gratiliosr,	Irdmero de cargos, fungdes, gratificagees,

. gao ao gobino:te,	 encargos e .empregos supriNidos
	 :,----------------.0

g rAtiíes2RO: ilv*QUadr0 ao	 Tab. Pessoal •Tal,..de Repres,,	 Gtifioagtes
•lárie ou código	 Pessoal	 Trabalhista	 ao Gabinete

140D. COÇURÇEP,./)A5•142 terfellQintra Cromai Ws)

DOC. UNIE-NTO 1LEGÍVEL:1


